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FradyQui CiErViA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 39/2020

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
através de seu relator, é de parecer que o Projeto de Lei Nº 39/2020, que
“Dispõe sobre denominação de Praça Pública no Bairro Jardim Serra
Dourada e dá outras providências”, seja apreciado em Plenário, por não
apresentar óbices quanto ao aspecto legal e constitucional.

Sala das Comissões, 09 de outubro de 2020.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 39/2020

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
através de seu relator, é de parecer que o Projeto de Lei Nº 39/2020, que
“Dispõe sobre denominação de Praça Pública no Bairro Jardim Serra
Dourada e dá outras providências”, seja apreciado em Plenário, por não
apresentar óbices quanto ao aspecto financeiro e orçamentário.

Sala das Comissões, 09 de outubro de 2020.
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 39/2020

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, através de seu relator, é de parecer que o
Projeto de Lei Nº 39/2020, que “Dispõe sobre denominação de Praça Pública
no Bairro Jardim Serra Dourada e dá outras providências”, seja apreciado
em Plenário, por não apresentar óbices quanto ao aspecto de interesse público.

Sala das Comissões, 09 de outubro de 2020.
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